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De: Secrearia Legislatva

Para: Presidência

Ref.: ANÁLISE PRÉVIA DO PROJETO DE LEI 32/2023

Em aendimeno a Insrução Normatva 06/2019, a Secrearia Legislatva emie análise

prévia para auxiliar a Presidência da Casa decidir pelo recebimeno ou não da proposiura.

I – OBJETO E JUSTIFICATIVAS

O Chee do Poder Executvo pede auorização para utlizar crédio especial no valor de R$

150 mil reais para Secrearia de Segurança, programa de modernização e reesruuração da

Guarda Municipal, na cona de equipamenos e maerial permanene.

O Chee do Poder Executvo inorma que a crédio especial decorre a exisência de superavi

fnanceiro no exercício 2022 por cona do recurso ederal recebido pela emenda

orçamenária nº 022.906.00001 parocinada pelo Depuado Federal Capião Derrie visando

a compra de viaura para aender as demandas da Guarda Civil Municipal. A justfcatva

aende as exigências do ar. 43 da Lei Federal 4.320 de 1964 que requer a devida justfcatva

para processo legislatvo orçamenário.

Aproveio para chamar aenção das comissões permanenes envolvendo o projeo de lei em

ela com o de nº 10/2023 que oi aprovado na sessão do dia 20/03/2023, pois oram

enviados os mesmos anexos (boa pare são documenos desnecessários utlizados somene

para volume), em número, grau e coneúdo. Ambos raam da mesma demanda 41015

aendida pela emenda parlamenar 2022.253.40919. Mas no corpo da justfcatva do PL

32/2023 a emenda é oura, nº 022.906.001 para aender a mesma demanda. Há duas

emendas distnas ? Se sim, qual a razão em utlizar os mesmos arquivos (muios

desnecessários) para enar justfcar a necessidade da maéria ?

Enquano o crédio para doação orçamenária no projeo de lei 10/2023 advém de excesso

de arrecadação, o projeo de lei 32/2023 decorre de superavi fnanceiro do exercício

anerior. Isso signifca enão que o município recebeu recursos no ano de 2022 e não oi

utlizado. Vamos orcer para que enha de ao duas emendas, caso conrário, uma das

proposiuras (PL 10/2023 ou PL 32/2023) esão erradas.

II – ELEMENTOS JURÍDICOS DA FORMALIDADE

- Constuição Federal, artgos 30 (incisos I e III), 37, 61 (§1º, inciso II, alínea b), 165, 166, 167

e 169;

- Lei Complemenar Federal 95 de 1998 e 101/2000;

- Lei Federal 4.320 de 1964

- Resolução 02/2012, artgos 148, 149, 150, 160, 169, 173, 200 e 201;

- Lei Orgânica do Município, artgos 8º, 24, 26, 31, 45 e 67;

III – FORMALIDADE

- Epígrae, emena e preâmbulo se enconra denro das orienações da Lei Complemenar
Federal 95 de 1998 (artgos 4º, 5º e 6º) e do artgo 160 da Lei Orgânica do Município,
incluindo assinaura do auor eio digialmene nos ermos da Lei Federal nº 14.603/2020
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que raa do uso de assinauras elerônicas em inerações com enes públicos.

- O objeo da norma esá explício no artgo 1º do projeo como deermina o ar. 7º da LCF
95, esá em conormidade com a emena e com a soma dos valores de crédios que é de R$

150 mil reais. Há uso adequado do conceio écnico do objeo da norma nos ermos

defnidos na Lei Federal 4.320.

Ar. 41. Os crédios adicionais classifcam-se em:

II - especiais, os destnados a despesas para as quais não haja doação orçamenária

específca;

- A esruura lógica com redação artculada esá denro dos padrões requeridos pelo artgo

10 da Lei Complemenar Federal nº 95 de 1998. A redação normatva apresena coerência,

objetvidade, clareza e coesão, como oriena o ar. 11 do mesmo esauo jurídico e

exensivo as exigências do artgo 160 da Lei Orgânica.

- Não há o que se alar em cláusula de revogação, muio pelo conrário, o projeo pede a

convalidação do PPA e da LDO com a inclusão da proposiura caso seja aprovada. A cláusula

de vigência que é obrigaório por cona do ar. 9º da LCF 95, esá devidamene redigida no

ar. 4º do projeo em análise.

Por orça do ar. 201 do Regimeno Inerno, não vislumbro indícios de inconstucionalidade,

pois a proposição é de compeência do município nos ermos do ar. 30, incisos I e III da

Constuição Federal de 1988 e ar. 8º, incisos I e IV da Lei Orgânica do Município. A iniciatva

ambém esá conemplada, pois a maéria é de compeência do Poder Executvo nos ermos

da CF/88 ar. 61 § 1º, II, b e na LOM nos artgos 26 (§ 1º, inciso II, alínea d) e 67.

Chamo a aenção para cumprimeno da Lei de Responsabilidade Fiscal 101/2000, em

especial ao ar. 48, § 1º, inciso I que raa da ransparência e audiência pública, sendo

necessário a realização de audiência pública.

Diane do exposo, a ANÁLISE PRÉVIA É FAVORÁVEL ao recebimeno da proposiura,

TERMO DE RECEBIMENTO

Nos ermos regimenais, em especial ao artgo 150 da Resolução 02/2012 e a insrução

normatva 06/2019, e com base na análise prévia emitda pela Secrearia Legislatva RECEBO

a respectva proposiura e encaminho para Secrearia Legislatva visando a sua ramiação

nos ermos regimenais.

Alran José Farias Lima

Presidene
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